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I – Dispositivos legais: 

 

1) LEI COMPLEMENTAR (FEDERAL) Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017: 

Dispõe sobre convênio que permite aos Estados e ao Distrito Federal 

deliberar sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do 

inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e a reinstituição das 

respectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais; e 

altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. 

2) CONVÊNIO ICMS 190/17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017: Dispõe, nos 

termos autorizados na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, 

sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 

isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do 

art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes 

reinstituições. 

3) DECRETO N° 1.420, DE 28 DE MARÇO DE 2018: Divulga a relação dos atos 

normativos instituidores de isenções, de incentivos e de benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais, no território mato-grossense, em desacordo com o disposto 

na alínea g do inciso XII do § 2° do artigo 155 da Constituição Federal, 

vigentes em 8 de agosto de 2017, levantado para os fins determinados na Lei 

Complementar (federal) n° 160/2017 e no Convênio ICMS 190/2017, e dá 

outras providências. 

4) DECRETO Nº 1.767, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018: Divulga a relação dos 

atos normativos, editados anteriormente à publicação da Lei Complementar 

(federal) n° 160/2017, instituidores de isenções, de incentivos e de benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais, no território mato-grossense, em desacordo com 

o disposto na alínea g do inciso XII do § 2° do artigo 155 da Constituição 

Federal, não vigentes em 8 de agosto de 2017, elaborada para os fins 

determinados na aludida LC n° 160/2017 e no Convênio ICMS 190/2017, e dá 

outras providências. 

5) LEI COMPLEMENTAR Nº 631, DE 31 DE JULHO DE 2019: Dispõe sobre a 

remissão e anistia de créditos tributários, relativos ao ICMS e sobre a 

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeisComplFederais.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/e8160e0b416750bf84258176005d8681?OpenDocument#_r9h2ki8239t6l0j259l2ksl21a8g4t9p064r30b108h2i0dp08h2g_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeisComplFederais.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/e8160e0b416750bf84258176005d8681?OpenDocument#_r9h2ki8239t6l0j259l2ksl21a8g4t9p064r30b108h2i0dp08h2g_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/1702f6e9befda8ee842581fa00580761?OpenDocument#_v8d7kslmi9p4ku8298d6l681h74o2uc9n5gg48h9064qi0h254124a_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeisComplFederais.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/e8160e0b416750bf84258176005d8681?OpenDocument#_r9h2ki8239t6l0j259l2ksl21a8g4t9p064r30b108h2i0dp08h2g_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/1702f6e9befda8ee842581fa00580761?OpenDocument#_v8d7kslmi9p4ku8298d6l681h74o2uc9n5gg48h9064qi0h254124a_
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reinstituição e revogação de benefícios fiscais, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017 e do Convênio ICMS 

190/2017, nas hipóteses e condições que especifica, bem como sobre 

alterações de benefícios fiscais relativos ao ICMS; altera as Leis nº 7.098, de 

30 de dezembro de 1998, e nº 7.958, de 25 de setembro de 2003, e as Leis 

Complementares nº 132, de 22 de julho de 2003, e nº 614, de 5 de fevereiro 

de 2019, e dá outras providências. 

6) LEI 7.098, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998: Consolida normas referentes ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS. 

7) LEI Nº 7.958, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003: Define o Plano de 

Desenvolvimento de Mato Grosso, cria Fundos e dá outras providências. 

8) LEI Nº 7.183, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999: Institui o Programa de 

Incentivos às indústrias Têxteis e de Confecção de Mato Grosso PROALMAT- 

Indústria e dá outras providências. 

9) LEI N° 7.799, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2002: Institui incentivo fiscal para a 

realização de projetos desportivos no Estado de Mato Grosso, altera a Lei nº 

6.896, de 20 de junho de 1997, e dá outras providências. 

10) LEI N° 8.059, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003: Institui o Fundo de Apoio 

às Ações Sociais de Mato Grosso - FUS/MT e dá outras providências. 

11) LEI Nº 8.684, DE 20 DE JULHO DE 2007: Dispõe sobre a isenção de 

ICMS nas operações relativas à comercialização de peixes e jacarés criados 

em cativeiro, nas condições que especifica. 

12) DECRETO Nº 2.212, DE  20  DE  MARÇO  DE  2014: Aprova o 

Regulamento do ICMS e dá outras providências. 

13) DECRETO Nº 271, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019: Introduz alterações no 

Anexo X do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de 

março de 2014, que trata do regime de Substituição Tributária. 

14) DECRETO Nº 273, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 : Introduz alterações 

no Regulamento do ICMS, para fins de regulamentação da Lei Complementar 

n° 631, de 31 de julho de 2019, e dá outras providências. 

15) DECRETO Nº 274, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019:  Regulamenta a 

fruição da remissão e da anistia de que tratam os artigos 3° a 6° da Lei 

Complementar n° 631, de 31 de julho de 2019, e dá outras providências. 

16) DECRETO Nº 288, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 : Regulamenta a Lei 

n° 7.958, de 25 de setembro de 2003, que define o Plano de Desenvolvimento 

de Mato Grosso, cria Fundos e dá outras providências, combinada com as 

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/livro.aspx?B=4
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/5631fd07ced41894842584490048fc5a?OpenDocument#_09h2ki8239t6l0j259l2ksl21a8g4t9p06opj2b0_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/957556dbb87e429e04256db0004e2206?OpenDocument#_n9h2ki82eksg3ebhp6ks2o8248kg34d908h2i0kq5ah2kqgii9sg48_
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disposições dadas pela Lei Complementar n° 631, de 31 de julho de 2019, 

bem como revoga o Decreto n° 1.432, de 29 de setembro de 2003, e dá 

outras providências. 

 

  

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/5631fd07ced41894842584490048fc5a?OpenDocument#_09h2ki8239t6l0j259l2ksl21a8g4t9p06opj2b0_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/49c7eff7a988dd7904256db2004b2824?OpenDocument#_b8h2k6ki5ah7i0jno40oisd1j68nj0co_
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II – Acesso ao Sistema: 

 

O sistema pode ser acessado: 

a) Pelo contador responsável pelo estabelecimento; 

b) Pelo representante legal do contribuinte. 

Em ambos os casos, é necessário que o usuário possua login e senha no ambiente do 

servidor fazendário. 

Caso não possua ou tenha esquecido a senha de acesso, a mesma poderá ser obtida 

no endereço http://www5.sefaz.mt.gov.br/-/6347189-credenciamento . 

O acesso poderá ser realizado: 

a) Através de banner disponibilizado nos portais da Secretaria de Estado da 

Fazenda (SEFAZ-MT) ou Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SEDEC). 

b) Através do ACESSO WEB SEFAZ-MT (https://www.sefaz.mt.gov.br/acesso/)  

 

 

http://www5.sefaz.mt.gov.br/-/6347189-credenciamento
https://www.sefaz.mt.gov.br/acesso/
https://www.sefaz.mt.gov.br/acesso/
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Uma vez logado na área restrita do contribuinte, o usuário irá acessar o link “RCR -  

Sistema de Registro e Controle da Renúncia” , no menu à esquerda da tela. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estão disponíveis ao usuário duas opções: 

 

1) Solicitar Credenciamento: Essa opção deverá ser acessada para iniciar um 

processo de credenciamento; 
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2) Consulta de processos: Essa opção deverá ser acessada para consultar o status 

de um credenciamento já iniciado, concluído ou não.  Por essa opção também é 

possível dar continuidade a um processo iniciado na opção “Solicitar 

Credenciamento” e não concluído por qualquer motivo. 

 

 

 

 

 

 

  

Antes de iniciar o credenciamento em 

qualquer benefício, é necessário se 

credenciar para o uso do Domicílio 

Tributário Eletrônico – DTE . Em caso 

de dúvidas consultar o manual do DTE 

no endereço abaixo: 

https://www.sefaz.mt.gov.br/dte/pages/login/login.xhtml 

https://www.sefaz.mt.gov.br/dte/pages/login/login.xhtml
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III – Solicitando um novo credenciamento ou migração: 

 

Ao acessar o menu “Solicitar Credenciamento”, o usuário será direcionado a uma carta 

de benefícios disponibilizados pelo estado de Mato Grosso, onde já estarão 

destacados, na cor verde, aqueles benefícios que estão disponibilizados para o CNAE 

do contribuinte. 
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Os benefícios marcados na cor vermelha são aqueles incompatíveis com a atividade 

do requerente. 

 

Ao escolher o credenciamento desejado, o usuário é direcionado a escolher se está 

fazendo a migração de um benefício extinto ou a adesão a um novo benefício não 

fruído anteriormente. 

  

 

Caso a resposta seja “SIM”, o usuário deverá, em um passo mais adiante, informar os 

benefícios constantes nos decretos 1420 ou 1767, ambos de 2018 os quais fruiu em 

algum momento no passado. 

 

Em seguido, o contribuinte, quando for o caso, poderá indicar o tipo de operação a ser 

beneficiada, podendo optar por quantas desejar. Somente serão apresentadas pelo 

sistema as operações compatíveis com o benefício escolhido. 
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No próximo passo o contribuinte deverá, quando for o caso, selecionar um ou mais 

produtos a serem beneficiados. 

 

 

Após selecionar os produtos, o usuário é direcionado a uma nova tela, onde ele 

visualizará os benefícios já escolhidos e poderá optar por finalizar a opção e continuar 

o processo (botão “Confirmar”) ou adicionar mais um benefício (botão “+ Beneficio 

Fiscal”). 
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Passada essa etapa, é mostrado ao usuário se o contribuinte apresenta, no momento, 

alguma irregularidade impeditiva de emissão de CND. Essa apresentação é 

meramente informativa e não impede a continuidade de processo de credenciamento. 

Todavia, apesar de credenciado, o contribuinte somente estará apto à fruição de 

qualquer benefício fiscal caso possua uma CND válida no último dia do mês anterior 

ao início da vigência do benefício. Caso contrário, a fruição somente poderá ser 

iniciada a partir do primeiro dia do mês subsequente à regularização. 

 

 

 

O sistema mostra ainda uma informação sobre os benefícios vigentes no CREDESP 

do contribuinte. Essa informação é somente orientativa ao usuário, não sendo em 

nenhuma hipótese uma lista exaustiva de todos os benefícios passíveis de migração, 

remissão ou anistia na forma da Lei Complementar 631/19. 

  

 

Logo abaixo, o sistema apresenta um pequeno questionário, onde o contribuinte 

deverá indicar os benefícios os quais deseja solicitar remissão/anistia. 
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Caso responda SIM quanto à fruição de benefícios extintos, o contribuinte deverá optar 

entre solicitar a remissão/anistia de quaisquer benefícios arrolados nos decretos 

1420/2018 e 1767/2018 ou selecionar apenas os benefícios que deseja que sejam 

remitidos/anistiados em uma lista. 

 

 

 

 

É necessário navegar pelas páginas para marcar todos 

os benefícios fruídos até 2019. 
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O contribuinte deverá ainda informar acerca da existência de processos 

administrativos ou judiciais, ainda não transitados em julgado, questionando os 

benefícios a serem remitidos. Um dos requisitos para a remissão/anistia é a 

desistência de todos os processos dessa natureza. 

 

Passada essa etapa, o contribuinte deverá clicar no botão “Confirmar” para passar 

para a próxima etapa. 

 

 

 

Nessa etapa, o usuário deverá efetuar o download do Termo através do botão “Baixar 

Termo”, assiná-lo digitalmente e submetê-lo novamente ao sistema, através do botão “ 

Enviar Termo Assinado”. 

A assinatura digital pode ser feita por qualquer aplicativo assinador digital disponível 

na internet, inclusive alguns que são gratuitos. A SEFAZ-MT não fornece tal 

ferramenta. 

Importante destacar que a expressa opção 

pela remissão/anistia é requisito para a 

migração do benefício. Ou seja, o 

contribuinte que não solicitar a 

remissão/anistia de um determinado 

benefício ficará impedido de fruir tal 

benefício a partir de 2020, podendo ainda 

ser cobrado pela fruição irregular do 

mesmo nos últimos cinco anos, visto que 

foi considerado inconstitucional. 
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Serão aceitas somente a assinaturas realizadas pelo e-CNPJ do estabelecimento ou, 

no caso do produtor rural, e-CPF do titular. 

Não serão aceitos termos assinados por e-CPF de contador, sócio, administrador, 

preposto, procurador ou qualquer outro representante pessoa física ou jurídica. 

Também não serão aceitos termos com qualquer alteração feita pelo usuário, somente 

o termo baixado pelo sistema poderá ser submetido de volta com a devida assinatura 

digital. 

  



 
Secretaria Adjunta da Receita Pública 

Superintendência de Informações da Receita Pública 

Av. Historiador Rubens de Mendonça - 3.415 - Centro Político Administrativo • CEP: 78049-936 • Cuiabá • Mato Grosso • sefaz.mt.gov.br       
                                                                                                           15 
 

 

III – Solicitando Remissão/ Anistia sem Migração: 

 

Caso o contribuinte tenha fruído algum dos benefícios arrolados nos decretos 

1420/2018 e 1767/2018 e, por qualquer razão, não pretenda mais fruí-los a partir de 

2020, poderá optar pela remissão/anistia sem migração. 

Essa solicitação é recomendada inclusive para estabelecimentos baixados e 

suspensos por paralisação de atividades pois, ainda que não possam ou pretendam 

fruir benefícios no futuro, correm o risco de serem cobrados pela fruição pretérita de 

benefícios considerados inconstitucionais. 

 

 

 

Ao selecionar esse benefício, o sistema automaticamente irá saltar as etapas de 

seleção de operação e produto, passando diretamente ao procedimento de consulta de  

CND. Essa apresentação é meramente informativa e não impede a continuidade de 

processo remissão/anistia. 

 

O sistema mostra então uma informação sobre os benefícios registrados no CREDESP 

do contribuinte. Essa informação é somente orientativa ao usuário, não sendo em 

nenhuma hipótese uma lista exaustiva de todos os benefícios passíveis de migração, 

remissão ou anistia na forma da Lei Complementar 631/19. 



 
Secretaria Adjunta da Receita Pública 

Superintendência de Informações da Receita Pública 

Av. Historiador Rubens de Mendonça - 3.415 - Centro Político Administrativo • CEP: 78049-936 • Cuiabá • Mato Grosso • sefaz.mt.gov.br       
                                                                                                           16 
 

  

 

Logo abaixo, o sistema apresenta um pequeno questionário, onde o contribuinte 

deverá indicar os benefícios os quais deseja solicitar remissão/anistia. 

 

 

Caso responda SIM quanto à fruição de benefícios extintos, o contribuinte deverá optar 

entre solicitar a remissão/anistia de quaisquer benefícios arrolados nos decretos 

1420/2018 e 1767/2018 ou selecionar apenas os benefícios que deseja que sejam 

remitidos/anistiados em uma lista. 

 

 

É necessário navegar pelas páginas 

para marcar todos os benefícios 

fruídos até 2019. 
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O contribuinte deverá ainda informar acerca da existência de processos 

administrativos ou judiciais, ainda não transitados em julgado, questionando os 

benefícios a serem remitidos. Um dos requisitos para a remissão/anistia é a 

desistência de todos os processos dessa natureza. 

 

Passada essa etapa, o contribuinte deverá clicar no botão “Confirmar” para passar 

para a próxima etapa. 

 

 

 

Nessa etapa, o usuário deverá efetuar o download do Termo através do botão “Baixar 

Termo”, assiná-lo digitalmente e submetê-lo novamente ao sistema, através do botão “ 

Enviar Termo Assinado”. 

A expressa opção pela remissão/anistia é 

requisito para a migração do benefício. Ou 

seja, o contribuinte que não solicitar a 

remissão/anistia de um determinado 

benefício ficará impedido de fruir tal 

benefício a partir de 2020, podendo ainda 

ser cobrado pela fruição irregular do 

mesmo nos últimos cinco anos, visto que 

foi considerado inconstitucional. 
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A assinatura digital pode ser feita por qualquer aplicativo assinador digital disponível 

na internet, inclusive alguns que são gratuitos. A SEFAZ-MT não fornece tal 

ferramenta. 

Serão aceitas somente a assinaturas realizadas pelo e-CNPJ do estabelecimento ou, 

no caso do produtor rural, e-CPF do titular. 

Não serão aceitos termos assinados por e-CPF de contador, sócio, administrador, 

preposto, procurador ou qualquer outro representante pessoa física ou jurídica. 

Também não serão aceitos termos com qualquer alteração feita pelo usuário, somente 

o termo baixado pelo sistema poderá ser submetido de volta com a devida assinatura 

digital. 
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IV – Solicitando Regime Optativo de Tributação da Substituição 

Tributária: 

 

Está solicitação deverá ser efetuada por qualquer contribuinte com atividade de 

comércio ou indústria que optem pelo encerramento de cadeia tributária nas operações 

sujeitas ao regime de Substituição Tributária nos termos do artigo 11 do Anexo X do 

RICMS-MT. 

 

 

Ao selecionar esse benefício, o sistema automaticamente irá saltar as etapas de 

seleção de operação e produto, passando diretamente ao procedimento de consulta de 

CND. Essa apresentação é meramente informativa e não impede a continuidade de 

processo de credenciamento ao Regime Optativo  de Tributação da Substituição 

Tributária, embora a falta de CND possa causar outras restrições previstas na 

legislação. 
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O sistema mostra então uma informação sobre os benefícios registrados no CREDESP 

do contribuinte. Essa informação é somente orientativa ao usuário, não sendo em 

nenhuma hipótese uma lista exaustiva de todos os benefícios passíveis de migração, 

remissão ou anistia na forma da Lei Complementar 631/19.  

A remissão/anistia pode ser feita nesse momento juntamente com a adesão ao 

Regime Optativo  de Tributação da Substituição Tributária, porém não é obrigatória 

para adesão ao regime citado. 

  

 

Logo abaixo, o sistema apresenta um pequeno questionário, onde o contribuinte 

deverá indicar os benefícios os quais deseja solicitar remissão/anistia. Caso não 

deseje remissão/anistia, basta responder “NÃO” aos questionamentos e clicar em 

“Confirmar”para passar para a próxima etapa. 

 

 

 

Nessa etapa, o usuário deverá efetuar o download do Termo através do botão “Baixar 

Termo”, assiná-lo digitalmente e submetê-lo novamente ao sistema, através do botão “ 

Enviar Termo Assinado”. 

A assinatura digital pode ser feita por qualquer aplicativo assinador digital disponível 

na internet, inclusive alguns que são gratuitos. A SEFAZ-MT não fornece tal 

ferramenta. 

Serão aceitas somente a assinaturas realizadas pelo e-CNPJ do estabelecimento ou, 

no caso do produtor rural, e-CPF do titular. 

Não serão aceitos termos assinados por e-CPF de contador, sócio, administrador, 

preposto, procurador ou qualquer outro representante pessoa física ou jurídica. 
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Também não serão aceitos termos com qualquer alteração feita pelo usuário, somente 

o termo baixado pelo sistema poderá ser submetido de volta com a devida assinatura 

digital. 

 

 

 

 

  

1) O contribuinte que desejar optar pelo 
Regime Optativo de Tributação da 
Substituição Tributária deve 
submeter o termo assinado 
digitalmente até o último dia útil do 
mês de novembro do exercício 
anterior ao do início da vigência do 
regime. 

2) Exercida a opção pelo Regime 
Optativo de Tributação da 
Substituição Tributária o contribuinte 
será mantido no sistema adotado 
pelo prazo de 12 (doze) meses, 
vedada a alteração antes do término 
do exercício financeiro. 

3) A adesão ao Regime Optativo de 
Tributação da Substituição Tributária 
é requisito obrigatório para a fruição 
de alguns benefícios fiscais. Quando 
a legislação que rege o benefício 
fizer essa exigência, não será 
permitido submeter o termo de 
adesão ao benefício sem que o 
termo de adesão ao Regime Optativo 
de Tributação da Substituição 
Tributária também o seja. 
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IV – Considerações Finais: 

 

1) O envio do termo assinado e a consequente finalização do processo de 

credenciamento somente produzirá efeitos no caso de atendimento a todos os 

requisitos legais para fruição do benefício ou regime requerido.  

2) Respeitado o devido processo legal no âmbito administrativo, o credenciamento 

poderá ser cancelado de ofício a qualquer tempo caso detectada a prestação de 

informações falsas ou incompletas no sistema, sem prejuízo da cobrança do 

tributo e penalidades cabíveis para o caso. 

3) O sistema somente disponibilizará a adesão ou migração aos Programas de 

Desenvolvimento após a publicação da Resolução CONDEPRODEMAT que 

definir as regras de cada módulo ou submódulo dos mesmos.  




